
                              CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                             Deputado Federal WELITON PRADO

        Comissão Especial de Combate ao Câncer no Brasil 

REQUERIMENTO N.º                                        , de 2024
Do Sr. Weliton Prado)

Requer,  ouvido  o  plenário  dessa
Comissão, a realização de reunião com o
Ministério Público Federal em Uberlândia
sobre  a  implantação  dos  Centros  de
Prevenção ao Câncer - Saúde do Homem
e da Mulher - e de Reabilitação. 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 24, inciso III e VII, e art. 255,
ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o plenário dessa
Comissão, a realização de reunião com o Ministério Público Federal em Uberlândia
sobre a implantação do Centro de Prevenção ao Câncer - Saúde do Homem e da
Mulher - e Centro de Reabilitação, com os seguintes convidados, dentre outros: 

I. Representante do Ministério Público Federal em Uberlândia
II Representante do Hospital de Amor
III. Representante da Prefeitura Municipal de Uberlândia
IV. Representante de entidades e outras organizações

Sala das comissões, em junho de 2024. 

WELITON PRADO
DEPUTADO FEDERAL

Presidente e fundador da 1ª Comissão Especial de 
Combate ao Câncer no Brasil

Justificação: 

Em 2 anos e meio de muito trabalho dessa Comissão Especial, foi possível
aprovar em lei a Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer e o Programa
Nacional de Navegação da Pessoa com Diagnóstico de Câncer. Uma lei urgente e
necessária para salvar vidas!

Com a aprovação da Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer,
estão  garantidas  ações  para  toda  a  jornada  do  paciente,  desde  a  prevenção,
diagnóstico precoce, quimioterapia, radioterapia, cirurgia, inclusão de novas terapias
e  medicamentos,  reabilitação,  nutrição,  cuidados  paliativos,  apoio  psicológico  e
serviços  sociais,  de  fisioterapia,  de  fonoaudiologia,  de  odontologia  e  de  terapia
ocupacional.

Destaca-se a necessidade de criação dos Centros de Prevenção ao Câncer
que podem eliminar os casos avançados de alguns tipos de câncer mais incidentes
e mortais na população. Outra importante medida prevista na nova lei para quem
está na jornada do câncer é a reabilitação com tecnologias de ponta, razão pela qual
conto com os nobres pares para aprovação desse requerimento e realização da
reunião com primeira data programada para 01/07/2024.

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV
 E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fones: (61) 3215 5250, (61) 998376720(zap)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Weliton Prado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244692620500
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